
 
 

COMUNICADO 
 
 

Atualização tributária e adequação de preços 
 - Lei Complementar nº 224/2025 

 
 

Prezados clientes, 
 
A Vila Nova Agroindustrial LTDA. informa que, em razão das alterações da LC nº 

224/2025, alguns de nossos produtos sofrerão incidência de tributos. 

Nos termos da Lei Complementar nº 224/2025, que promove a redução gradual dos 

benefícios fiscais anteriormente previstos na Lei nº 10.925/2004, determinadas 

mercadorias, até então submetidas à alíquota zero, passam a sofrer incidência 

tributária. Desta forma, a partir do dia 1º de abril de 2026, nossos produtos, abaixo 

especificados, sofrerão incidência de PIS (0,165%) e COFINS (0,76%), totalizando 

0,925% nas operações de venda.  

Em consonância com esta legislação, a sistemática de creditamento de PIS/COFINS 

deverá ser analisada pelo adquirente conforme seu regime tributário e legislação 

aplicável.   

Desta forma, tanto os contratos futuros e, quanto aos contratos vigentes, na forma das 

cláusulas contratuais aplicáveis e da legislação vigente, poderão ser impactados pela 

nova tributação, a partir de 1º de abril de 2026. 

Informamos que esta carga tributária impacta diretamente na formação de preços, 

sendo necessário adequarmos os valores dos produtos abrangidos.  

Ressaltamos que esta atualização de valores decorre exclusivamente do cumprimento 

da nova regra tributária, e não se tratando de decisão comercial isolada. 



 
 

A Vila Nova reforça seu compromisso com a transparência e o respeito aos seus 

parceiros e clientes. 

Nossa equipe está disponível para eventuais esclarecimentos. 

 

Relação de Produtos tributados pela Lei Complementar nº 224/2025. 

 

NCM Produto 
1507.90.19 Óleo de Soja Refinado 
1511.10.00 Óleo Bruto de Palma - CPO 
1511.90.00 Óleo Refinado De Palma - PORBD  
1511.90.00 Borra de Óleo Clarificado 
1511.90.00 Borra - Subproduto 
1511.90.00 Gordura Vegetal 
1512.29.10 Óleo de Algodão Refinado - Balde 14,5KG 
1513.21.19 Óleo Bruto de Palmiste - PKO 
1513.29.19 Óleo de Palmiste Refinado - PKRBD 
1516.20.00 Gordura Vegetal; Multiuso 25 Puripalma; Balde 14,5KG 
2306.30.10 Torta de Palmiste 
2306.90.90 Fibra de Dendê 

 

 

Atenciosamente, 

César Gonçalves  

Gerente Comercial 

 


